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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI COMPLEMTENTAR N° 011 DE 12 DE JUNHO DE 

2024 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

I- Exposição da matéria 

O presente parecer tem por objeto projeto de lei complementar n° 011 de 12 de junho de 

2024, de autoria do Prefeito Municipal que: "Dispõe sobre a alteração na estrutura 

organizacional básica do Poder Executivo do Municipio de Deodápolis/MS, altera a 

Lei Complementar n° 007/2015 e Lei Municipal 458/2004, cria cargos de provimento 

eletivo, no âmbito da Administração Municipal e dá outras providências.". 

O projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto pretende alterar a estrutura organizacional do Poder Executivo, criando cargos 

efetivos e alterando carga horária e vencimentos. 

Pois bem, o projeto, trata da Estrutura Organizacional do Poder Executivo, e, conforme 

estabelece o  art.  26, §1° da Lei Orgânica do Município de Deoddpolis, trata-se de 

iniciativa privativa do Prefeito. Vejamos:  

Art.  26 - A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer 

vereador ou comissão, ao Prefeito e ao cidadão, na forma e nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Prefeito  as leis que: 

I - fixem ou modifiquem o efetivo da guarda municipal; 

II - disponham sobre: 

a) criação de  cams,  funções ou empre2os públicos na administração 

direta ou autárquica ou aumento de sua remuneracão; 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail protocolo(Ocamaradeodapolis.com.br  
Deodipolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

servidores públicos do Município, seu rezime jurídico, provimento de 

carEos, estabilidade e aposentadoria;  

c) criação estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e ór2ãos 

da administração pública Municipal; 

[...I 

Outrossim, não vislumbramos impedimentos na Lei 9.504/97 — Lei que estabelece 

normas para as eleições, cujo  art.  73 dispõe sobre as vedações ao agente público na 

campanha eleitoral. Vejamos:  

Art.  73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 

nos pleitos eleitorais: 

I - ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido  politico  ou coligação, 

bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da 

Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 

ressalvada a realização de convenção partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 

Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e 

normas dos órgãos que integram;  

III  - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, 

para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido  politico  ou 

coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou 

empregado estiver licenciado; 

- fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido  

politico  ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter 

social custeados ou subvencionados pelo Poder Público: 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 

exercício funcional e, ainda,  ex officio,  remover, transferir ou exonerar 
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servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem 

e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 

dispensa de funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da Republica; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o 

inicio daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização 

do Chefe do Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção  ex officio  de militares, policiais civis e de 

agentes penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da Unido aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno 

direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal 

preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com 

cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 

concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, 

estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração 

indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário 

eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de 

matéria urgente, relevante e característica das funções de governo; 
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VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, 

despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou 

municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que 

excedam a média dos gastos nos  tits  últimos anos que antecedem o pleito ou 

do Ultimo ano imediatamente anterior à eleição. 

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos 

gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o 

pleito; 	(Redação dada pela Lei n° 13.165, de 2015)  

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes 

a média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) 

últimos anos que antecedem o pleito; 	(Redação dada pela Lei n" 14.356, 

de 2022) (Vide ADI 7178) (Vide ADI 7182)  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder 

aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do inicio do prazo 

estabelecido no  art.  7° desta Lei e até a posse dos eleitos. 

Nesse sentido, importante frisar que há a vedação de criação de despesas com pessoal 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mantado, conforme dispõe o  

art.  21 da Lei de Responsabilidade Fiscal l, o que não é o presente caso.  

Art.  21. E nulo de pleno direito: 	(Redação dada pela Lei Complementar n°  173, de 2020) 
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 
a) as exigencias dos  arts.  16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do  art.  37 e 
no § 10 do  art.  169 da Constituição Federal; e 	(Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020) 
b) ao limite legal de comprometimento aplicado as despesas com pessoal inativo; 	(Incluído pela Lei 
Complementar n° 173, de 2020) 
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao 
final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no  art.  20; 	(Redação dada pela Lei 
Complementar n° 173, de 2020) 
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Desta forma, ao que cumpre esta comissão analisar, não vislumbramos impedimentos 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

111-Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à. aprovação do 

Projeto de lei complementar municipal n° 011 de 12 de junho de 2024 de autoria do 

Prefeito Municipal. E o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 17 de junho de 2024. 

Carlos de Lima Netofl4nior 
Relator 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

o d 	igueire o 
Presidente 

Comissão de Legislação ustiça e Redação Final 

Edm 	s de Souza 
Me bro 

Comissão de Legislaça , Justiça e Redação Final 
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